
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 	183 	/93 

Dispõe sobre denominação de via pu-

blica do Município. 
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A GAMARA DE VEREADORES, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

ARTIGO 12  - Fica denominada a Rua I, do Conjunto Residen 

ciai Araretama do Bairro da Mombaça, de AMÉRICO TEIXEIRA DE SOUZA - 

"DECO". 

ARTIGO 22 -• O Poder Executivo Municipal baixará Decreto 

denominatOrio no prazo de 60 (sessenta) dias. 

ARTIGO 32  - Esta lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiçges em contrário. 

Plenário "dr.Francisco Romano de Oliveira", 30 de agosto 

de 1993 
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